
ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

Câmara Municipal de Itaguaí 

L E I Nº 2.798 

ART. 3º - Esta Lei 
disposições em contrário. 

DE, 27 DE AGOSTO DE 2009. 

DÁ DENOMINAÇÃO OFICIAL A 
LOGRADOURO PÚBLICO 
LOCALIZADO NO BAIRRO DE 
CHAPERÓ - ITAGUAÍ - RJ. 

e eu Sanciono a 

sua publicação, revogadas as 

~----------:::::::~<~ 
ITAGUAÍ, 3 .1 1)1. ~--. 

Autoria. Ver. Carlos Eduardo Kifer Moreira Ribeiro. 
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